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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1677/2022, de 21 de Dezembro de 2022.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$3.356.028,00(três milhões, trezentos e cinquenta e seis mil e vinte
e oito reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 7039/2023

D E C R E T A:

DE 11 DE AGOSTO DE 2023.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.356.028,00(três milhões, trezentos
e cinquenta e seis mil e vinte e oito reais) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2071.33903300000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$3.338.328,00

Manutenção do Programa PNAT

36.001 - SM DE CULTURA E TURISMO

36.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

13.392.46.2019.33903100000000 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$700,00

Manutenção das Atividades da SM de Cultura

02.001 - SM DE ADMINISTRAÇÃO

02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.40.2003.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00030.00504.99.99.00.00.1.704.0000 Royaltes e Outras Comp. nao Previdenciarias R$17.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Administração

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.1006.44905100000000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$3.338.328,00

Construção e Ampliação de Unidades Escolares

36.001 - SM DE CULTURA E TURISMO
36.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

13.392.46.2019.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$700,00

Manutenção das Atividades da SM de Cultura
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02.001 - SM DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.40.2141.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previd R$17.000,00

Manutenção do Paço Municipal

Fazenda Rio Grande / PR, 11 de Agosto de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  11  de
Agosto  de  2023,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1677/2022.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por MARCO 
ANTONIO MARCONDES SILVA:04318688917 
Dados: 2023.08.11 16:46:38 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1677/2022, de 21 de Dezembro de 2022.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$1.056.056,66(um  milhão,  cinquenta  e  seis  mil  e  cinquenta  e  seis
reais e sessenta e seis centavos), conforme especifica.

DECRETO Nº 7040/2023

D E C R E T A:

DE 11 DE AGOSTO DE 2023.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.056.056,66(um milhão, cinquenta e
seis  mil  e  cinquenta  e  seis  reais  e  sessenta  e  seis  centavos)  ,  para  a(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

02.001 - SM DE ADMINISTRAÇÃO

02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.40.2141.33904700000000 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
00030.00504.99.99.00.00.1.704.0000 Royaltes e Outras Comp. nao Previdenciarias R$7.500,00

Manutenção do Paço Municipal

14.002 - ENCARGOS ESPECIAIS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

28.843.40.2005.32902100000000 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$500.000,00

Amortização e encargos da dívida Contratada

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2089.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
01790.01006.03.99.01.02.1.700.0000 CV PRO CARD - SUAS Portaria MDS 871 - Fonte 1.790 R$15.000,00

Manutenção IGD PB

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2089.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
01790.01006.03.99.01.02.1.700.0000 CV PRO CARD - SUAS Portaria MDS 871 - Fonte 1.790 R$5.000,00

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2089.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01790.01006.03.99.01.02.1.700.0000 CV PRO CARD - SUAS Portaria MDS 871 - Fonte 1.790 R$20.000,00
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17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2089.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
01790.01006.03.99.01.02.1.700.0000 CV PRO CARD - SUAS Portaria MDS 871 - Fonte 1.790 R$8.556,66

14.002 - ENCARGOS ESPECIAIS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2192.33904700000000 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$500.000,00

Recolhimento PASEP

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

00030.00504.99.99.00.00.1.704.0000 Royaltes e Outras Comp. nao Previdenciarias R$7.500,00

01790.01006.03.99.01.02.1.700.0000 CV PRO CARD - SUAS Portaria MDS 871 - Fonte 1.790 R$15.000,00

01790.01006.03.99.01.02.1.700.0000 CV PRO CARD - SUAS Portaria MDS 871 - Fonte 1.790 R$5.000,00

01790.01006.03.99.01.02.1.700.0000 CV PRO CARD - SUAS Portaria MDS 871 - Fonte 1.790 R$20.000,00

01790.01006.03.99.01.02.1.700.0000 CV PRO CARD - SUAS Portaria MDS 871 - Fonte 1.790 R$8.556,66

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$500.000,00

00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$500.000,00

Fazenda Rio Grande / PR, 11 de Agosto de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  11  de
Agosto  de  2023,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1677/2022.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.08.11 16:47:12 -03'00'
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO N.º 7041/2023. 
De 11 de agosto de 2023. 

 
 
 
Súmula: “Aprova arruamento e loteamento 
denominado “Loteamento Residencial 
FAZENDA PARK”, conforme especifica e 
confere outras providências.” 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes dos Processos 
Administrativos n. 49.471/2020 e 48.551/2023; 

Considerando que REALWO INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS SPE LTDA, provou 
o domínio sobre o imóvel, com área total de 74.674,20m², conforme demonstra a 
matrícula n. 37.922 do Cartório de Registro de Imóveis do Foro Regional de 
Fazenda Rio Grande; 
 
Considerando as diretrizes de arruamento e os parâmetros previstos pela Lei 
Complementar Municipal n. 08/2006 e Lei Federal n. 6.766/79, e suas alterações 
posteriores, a anuência prévia da AMEP em parecer sob n. COT 094/2023, em data 
de 17 de maio de 2023, bem como a Licença de Instalação emitida pelo IAT, sob o 
n. 286343 válida até 13 de janeiro de 2028;  
 
Considerando que a estatística do projeto estabelece como área total loteada 
74.674,20m², e área líquida loteada com 50.560,21m², contendo 41 lotes; 

 
Considerando ter sido transmitido ao Município a área total de 29.181,30m², sendo 
22.030,87m² destinada à abertura de ruas; 7.150,43m² destinadas às áreas 
institucionais, das quais 5.067,31m² são edificáveis e 2.083,12m² composta por 
áreas verdes ou de preservação ambiental, localizadas na planta do loteamento 
“Fazenda Park”, doadas ao Município em atenção a Lei Federal n. 6.766/79, e suas 
alterações posteriores, em conformidade com o que dispõe a Lei Complementar 
Municipal n. 08/2006; 
 
Considerando as informações favoráveis dos órgãos de tramitação do respectivo 
processo, enquadrado nas Leis supracitadas; 

 
Considerando ter havido determinação de caução ao Município de 07 (sete) lotes 
para garantia do cumprimento das medidas mitigadoras, garantia de execução das 
obras de infraestrutura e demais ônus sob responsabilidade do empreendedor, os 
lotes: 
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Quadra Lote Área (m²) 

5 1 1.060,55 

5 2 1.144,08 

5 3 1.071,81 

5 4 1.038,49 

6 1 1.320,00 

6 2 1.217,55 

6 3 1.218,18 
 
 

DECRETA 

Art. 1º.  Fica aprovado o arruamento e o loteamento “Fazenda Park”, com área total 
de 74.674,20m², situado no Bairro Eucaliptos, neste Município, cujo projeto 
encontra-se devidamente assinado por seu responsável técnico, conforme 
demonstra a ART n. 1720210283720, e pelo representante legal da pessoa jurídica 
Realwo Incorporações Imobiliárias SPE LTDA.  

Art. 2º.  Fica a empresa empreendedora Realwo Incorporações Imobiliárias SPE 
LTDA, comprometida a cumprir o que determina a Lei Complementar Municipal n. 
08/2006 e a Lei Federal n. 6.766/79 e suas alterações posteriores, assim como 
solicitar o Certificado de Conclusão de Obras de Infraestrutura, conforme 
Portaria/SMU n. 003, de 07 de julho de 2023 ao término das obras. 

Art. 3º. Fica ainda estabelecido que a aprovação do plano de arruamento e do 
loteamento, não implica em nenhuma responsabilidade por parte do Município de 
Fazenda Rio Grande, quanto a eventuais divergências referentes a dimensões de 
lotes ou quadras, quanto ao direito de terceiros em relação à área arruada, loteada 
ou desmembrada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que 
não obedecem aos arruamentos de plantas limítrofes mais antigas ou a disposições 
legais aplicáveis. 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 11 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.08.11 16:56:02 
-03'00'
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FAZENDA 
RIO GRANDE 

S.M. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

PORTARIA N2 89 / 2023 - DIÁRIA 
DE 07 DE AGOSTO DE 2023 

Súmula; Concede diárias aos 
Servidores(as) ou Servidor(a) da Secretaria 
Municipal De Esporte, Lazer E Juventude da 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio 
Grande. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto nR 
6309/2022 de 18 de Março de 2022 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de 
2014, e suas alterações, do Decreto nQ 4990/2019 e Decreto n2 5052/2019 

Resolve: 

Art. 12 Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal De Esporte, Lazer 
E Juventude da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à disposição e em serviço da 
municipalidade, participando do(a) Solicitação de Diária para Campeonato Paranaense de Handebol Feminino 
Cadete Sub 16 em Umuarama/PR. Do dia 07/09 a 10/09/2023. no período de 07/09/2023 a 10/09/2023, conforme 
disposto no Processo Fly n2 48424/2023, e tabela abaixo· 

BATISTA 
CHARLES UBIRAJARA 

TEIXEIRA ANGELI 

Cargo j\tatríc1.11 

PROFESS~~S~~ EOUCAÇAO 352568 

046.626.889·06 ASSESSOR COORDENADOR 359607 

Art. 211. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Fazenda Rio Grande, 07 de Agosto de 2023. 

Qtde 
Diáriaa 

Valor da Total das 
Diária Diárias 

RS726,1 8 R$2.178,S4 

RS726,1 6 R$2.178,54 

b ~ 
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 

Decreto 6309/2022 

https:l/sistemas.fazendariogrande.pr.gov.brlordam_diarias/tabs/modelo_diaria.php?1e=n&nr_oficio=89 

FAZENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RIO GRANDE 

Portaria nº23/2023-SME. 

De 11 de Agosto de 2023 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA PREFEITURA DE FAZENDA 
RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas por 
meio do Decreto nº 6277 de 1 O de março de 2022. 

Art. 1° -TORNA PÚBLICO o resultado do Avanço Funcional por meio de Promoçáo: 
Crescimento Vertical, dos servidores que foram habilitados à mudança de nível nos 
termos da Lei nº 48/12, conforme quadro abaixo: 

Nome Matricula Nível Nº Protocolo 

Claudete Bonatti Delarosa Mendes 356473 N3 43719/2023 

Cristiane Diniz Terres de Meira 350916 N3 44517/2023 

Cristiane Ferreira dos Santos 356454 N3 44825/2023 
Derlize Aparecida Chelis 355538 N2 45865/2023 

Franciele Gross Marafiao Dias 357855 N2 41562/2023 

Joselia Evangelista da Silva 355602 N3 45650/2023 
Kaoana Batista Honorio Ribas 357814 N3 46077/2023 

Mylena Alves de Araujo da Silva 355838 N3 44298/2023 
Priscila Aline Bastos de Lima 353059 N3 45918/2023 

Art.2° Os efeitos financeiros serão efetivados confo e estabelecido na Lei 48/2012, 
regulamentada pelo decreto 3337/20 ,a em seu arti o 15 

Rua Espanha, 66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande- Paraná 
Telefone: {41) 3608-7613 (41) 3608-7609 e-mail: educacao@fazendariogrande.pr.gov.br 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO DE AVANÇO FUNCIONAL 

EDITAL Nº 06/2023 
DIVULGA O RESULTADO DO PROCESSO DE PROMOÇÃO HORIZONTAL: AVANÇO 

FUNCIONAL 

Súmula: Divulgação do Processo de Crescimento HorizontéJI, 
Avanço Funcional de Professores e Especialistas de Educação 
do Quadro Próprio do Magistério de Fazenda Rio Grande 
convocados pelo Edital 05/2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, por meio do Decreto nº 
6277/2022 e o PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AVANÇO FUNCIONAL, no uso de suas 
atribuições conferidas por meio da Portaria nº 216/22 e em cumprimento à Lei nº 48/12 e 
ao Decreto 3337/13, RESOLVEM. 

TORNAR PÚBLICO: 

Art. 1º Divulgar o Processo de Crescimento Horizontal , Avanço Funcional de 
Professores e Especialistas de Educação do Quadro Prôprio do Magistério de Fazenda 
Rio Grande, convocados pelo Edital 05/2023. 

Art. 2º Os candidatos relacionados nos anexos I deverão tomar ciência do 
resultado referente aos critérios estabelecidos na Lei 48/201 2, regulamentada pelo 
decreto 3337/2013. 

Art. 3º Os recursos quanto ao resultado deverão ser protocolados via protocolo 
Betha Cloud, direcionado à Comissão de Avanço Funcional, até o terceiro dia útil após a 
publicação deste edital. 

Fazenda Rio Grande, 1 O de Agosto de 2023. 

-
-~ 

Ma rosa 
da CAF 

Portaria 216/2022 

Rua: Espanha, número 66, Bairro Nações CEP: 83823048 Fazenda Rio Grande - Paraná 
Telefone: (41) 3608-7613 e-mail: educacao@fazendariogrande.pr.gov.br 

PRÉ • REQUISITOS PARA PROGRESSÃO 
LEI 48/12 E DECRETO 3337/13 LEGENDA: 
1- NOTA NA APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS ATENDE AO PRÉ -REQUISITO? 
li - NÃO TER USUFRUIDO LICENÇA OU AFASTAMENTO, NO BIÊNIO§ 5° DO ART 14 
111- NÃO TER APRESENTADO MAIS DE 5 FALTAS INJUSTIFICADAS. -
IV - NÃO TER SOFRIDO PENALIDADE DISCIPLINAR NO INTERST[CIO. 
V-TER NOTA SUPERIOR A 70% DOS PONTOS NA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO INTERSTICIO. 

Matricula Nome D. de Adm 1-Titulo li- Llc./ Afast. Ili-Faltas IV-P.Admt V - Nota 

353 115 ADRIANA CRISTINA BRANCO CUNHA 22/04/2014 A A 
255801 ADRIANA MARISA ZITEL DOS SANTOS 21106/2002 NA 
352946 ADRIANA SANTANA ALVES 10/03/2014 

353043 ADRIANE DOS SANTOS VERNICK 10/04/2014 

353240 ADRIENNE DE PAULA JUSTINO 17/06/2014 

351941 ALESSANDRA ESQUELBECK DIAS 16/0512012 

353049 ALESSANDRA SANTANA 10104/2014 NA 
310301 ALEXANDRA DOS SANTOS 03/03/2004 
350864 ALINE CRISTIANE BARBOSA DOS SANTOS 31/05/2010 

353055 ALINE MARCIA HARENZA 1010412014 

352940 ANA CAROLINE WILLE MORESCO 10103/2014 
350934 ANA MARIA KECHE.JOSKI 07106/2010 

352939 ANA PAULA CASTILHO FERREIRA 10/03/2014 
350901 ANA PAULA CAZAROTO 02/06/2010 
348995 ANA PAULA FAGUNDES INNOCENCIO 05/06/2006 

350986 ANA PAULA PORTELA LEICHINOSKI 29106/2010 

244301 ANDREA APARECIDA NASCIMENTO GAWLAK 23/04/2002 NA NA 
335401 ANOREA APARECIDA NASCIMENTO GAWLAK 28/06/2004 NA NA 
350795 ANDREIA REGINA GOMES DOS SANTOS 19104/2010 
350857 ANDRESSA DE FATIMA ANDRADE 31/05/2010 
252701 APARECIDA BENEDITA DOS SANTOS MEIRELES 12/06/2002 
353057 BEATRIZ 00 ROCIO DEMIO PEREIRA 10/04/201~ 

353081 BRUNA BARROS SANTOS 10/04/2014 
350758 BRUNO THIAGO DE MENESES 07/04/2010 
350915 CASTURINA DA APARECIDA CORDEIRO GEFFER 02/0612010 
350893 CELIA BENEDITA DA CONCEIÇÃO 02/06/2010 A A 
309501 GEL/A REGINA RODRIGUES 09/03/2004 NA A 

Clas.Atual Nov. Clas. 
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350990 CIBELE APARECIDA KUSS MARTINS 29/0612010 238001 JOCENEYA APARECIDA RIBAS CORDEIRO 1310312002 

306901 CILMARA MARQUES FERREIRA 03103/2004 351899 JOCIANE MARIA DE ANDRADE 23/04/2012 

351912 CLAUDETE MIRANDA DE SOUSA 27104/2012 256101 JOELCI DA SILVA DE OLIVEIRA 12/0612002 

350718 CLAUDIA DE OLIVEIRA DA FONSECA 15/03/2010 352944 JOELIZE APARECIDA DA SILVA 10103/2014 

350756 CLEUSELI ALVES DA SILVA ALVES 05/04/2010 353 122 JOICE MARTINS DE SOUZA 28/04/2014 

350989 CLEUSI OE OLIVEIRA CORDEIRO 29106/2010 

353062 CRISTIANE CONCEICAO DA SILVA SAMPAIO 11/0412014 
351943 JOSE OSMAIR ZILIOTTO 16/05/2012 A 

350916 CRISTIANE DINIZ TEARES DE MEIRA 02/06/2010 
352933 JOSIANE APARECIDA DA SILVA 10/0312014 NA 

244901 CRISTIANE MARIA RAMOS GOMES 22/04/2002 
309301 JOSIANE BRAZ XAVIER 11103120CM A A A A 

352937 CRISTIANE ROCHA ALVES 10/03/W14 
246801 JOSIELL Y CRISTINA ALVES AGNER CAMPOS 09/05/2002 NA A A A 

350991 DAIANE DE MOURA ANDRE 29106/20 10 NA 
244201 JUCILEA RECH RIBEIRO 22/04/2002 

33570 1 JUCILEA RECH RIBEIRO 28/06/2004 

351819 DALCILENE FOLONI DOS SANTOS DA S ILVA 21/03/2012 1 350912 JUCILENE CRISTINA COSLOSKI DA ROCHA 02/06120 10 A 

255601 DANIELI KONOPKA OLDONI 24106/2002 NA A A 25250 1 J UDISLANNE MEIRELES BRITTO 12.10612002 NA A A F F 

351897 DEBORA REGINA DE RAMOS FONSECA 23/04/2012 A A 132001 JUDISLANNE MEIRELES BRITTO 18/05/2000 NA A G G 

353098 DEISI VALERIA MOREIRA RIBAS 17/04/2014 NA 

254901 DENISE DE FATIMA RIBAS 12f06/2002 
253101 JULIA NASS DAGA 12/06/2002 NA 

352935 DENISE F.HIMA DE OLIVEIRA 10/03/2014 NA A 
353096 JULIANE CRISTINA DE OLIVEIRA 15104/2014 NA 

241501 DENISE 00 ROCIO GREBOS 25,103/2002 A 
351775 JULIANE CRISTINA GUERGOLET DA SILVA 14103/2012 

306301 DENISE FERREIRA GOMES 03/03/2004 
353227 KARINA GABARDO 05/06/2014 

351848 OIOMARA DE MORAES DE SOUZA 0410412012 
351839 KARINA SANTOS SILVESTRE TOLENTINO 26/0312012 

133201 DIRCE FONSECA DE SOUZA 15/05/2000 NA NA G 
352943 KETLYN JESSICA MENDES GOMES 1010312014 

350898 DODELINA LOUSANO COUTINHO 02/06/2010 
351876 LAETI APARECIDA DOS SANTOS 10/04/2012 

351895 DOLIRIA DE JESUS SAIDOCA 23/04/2012 
353040 LEIA BARBOSA DA SILVA 10/04/2014 

352936 EDERSON DE SOUZA FELIX 10/03/2014 A 
131001 LEIA LUCIANA DOS SANTOS RESKE 15/05/2000 

353048 EDNA MARIA CA~1ARGO 10/0412014 A A 
308901 LELIA ANDREIA DA S ILVA GUIMARAES 11/0312004 NA 

131901 ELAINE OE AZEVEDO 18/05/2000 NA A NA 
353082 LEONI TEREZINHA HOFFMANN 15104/2014 

254101 ELAINE OE CASSIA VASCONCELOS PESATO 12/06/2002 NA A 
338001 LEONIRA 00 ROCIO JAVORSKI LEFFER 21106/2004 

350894 ELAINE ERARDT MUZI 02/0612010 
351816 LEZIANE LEOCADIO SANTOS 21/03/2012 A 

350754 ELENIALVES 05104120 10 
351902 LILANGE JOSE DE ABREU BUSCH 23/04/2012 NA A 

350891 ELENICE PRESTES ANTUNES RIBEIRO 02/06/2010 A 
353 100 LILIAN TOLEDO DA COSTA 17/04/2014 NA 

353063 ELIANE DE MELO DA SILVA 1110412014 NA 
351837 LIZIANE FRANCO VEIGA 26/03/2012 NA 

350963 ELIANE GARCIA DE GODOY 17/0612010 
353047 LUANA BARBARA TESCHE 10/04/2014 NA 

350929 ELIANE MARIA FRANCISCO OE SOUSA 07/05,'2010 
351847 LUCELENE DE OLIVEIRA ZAPPE 04/04/2012 

350860 ELISABETE SANTOS 31/05/2010 
350761 LUCIANA SASSAKI DE JESUS 0710412010 

350956 ELISANGELA KARULIUS 17/06/2010 
349017 LUCIANA VIRGINIA SAMPAIO 12/0612006 

352955 ELIZIANE APARECIDA CRUZ DOS SANTOS 12103/2014 
350753 LUCIANE DA SILVA KOSAKOSKI 05/04/2010 

350655 ELLEN CAROLINE DE MORAIS 31/05/2010 
350933 LUCIANE MARIA JOVANACI 07/0612010 

351838 ENDIARA MICHELE GULLICH 26/0312012 
336001 LUCIMARI PRESTES DA CRUZ 28/0612004 

353039 LUCY ELLEN BUENO BUS 10104/2014 

307601 ENIR TERESINHA CAVALHEIRO 03/03/2004 

353075 EODITE OLIVEIRA DOS SANTOS SOARES 14/04/2014 A 
254001 LUZIMERY OE PAULA VARGAS 12/06/2002 A A 

350883 ERICLEIA APARECIDA KARVAT MARJN 01/06/2010 A NA 
351909 MAISA MARQUES DE ARRUDA 24/04/2012 A A 

352951 ERONITA JARDIM GOMES 12103/2014 A 
350786 MARCELEI HERMES AMARANTE 15104/2010 A A 

353058 EVA CR!STIANE OE SOUZA 10104/2014 
350794 MARCIA APARECJOA DA MAIA CZESZYNSKI 19/04/2010 NA A A 

240201 FAB!ANA APARECIDA FRANCO RODRIGUES 20103/2002 
351776 MARCIA DOMINICO 14/03/2012 A 

348993 FABIANA CUBAS OUTRA MACHADO 05106/2006 A 
353110 MARCIA OOMINICO 23/04/2014 

351853 FERNANDA DANIELLE DA SILVA 10/04/2012 A 
350879 MARCIA LEMES FERREIRA 01/06/2010 NA 

350965 FERNANDA GOSS VELTER BASTOS 18/0612010 A 
353216 MARCIA MARIA BUENO LUCIO 02/0612014 NA A 

353115 FERNANDA RIBEIRO DA SILVA 22/0412014 NA A 
350908 MARCIA TATIANI FAGUNDES DE PAIVA 02/06/2010 A 

351872 FLAVIA APARECIDA BAGGIO OE OLIVEIRA 11104/2012 NA A 
352931 MARIA OE FATIMA DA COSTA MACHADO 10/03/2014 

237801 FLAVIA ROBERTA FERNANDES AGNER 14103/2002 
353077 MARIA ELIZABETE FOGACA MARTINI SALES 14/0412014 Aposentada 

352934 FLAVIA SANTOS CARMO 10/03/2014 
350759 MARIA FERREIRA LAU 07/04/2010 NA A NA 

350954 FLAVIA V IANA FERREIRA 17/06/2010 
348984 MARIA JOSE SOARES ALMENOANA HOSHINO 05/0612006 A 

351820 FRANCIELE DOS SANTOS 21/03/2012 NA A NA 
351900 MARIA MARILDA CHAVES 23/04/2012 Aposentada 

350977 FRANCIELE FRANCIS CUSSOLIN 2 1106/2010 A 
353111 MARIA MAR/LDA CHAVES 23/0412014 A 

350960 FRANCIELE VICENTE OE CAMARGO 17106/2010 
308001 MARIA REGINA STAONfK BONATO 03/03/2004 

350862 FRANCIELLI SLOTJUK DA CRUZ 31/05/2010 A 
350937 ~1ARIA SUZANA DE ALM EIDA GOMES 07/06/2010 

350873 FRANTIERI ZAGONEL DA CRUZ 31/05/2010 NA 
350959 MARIALI A~ARECIOA DE FREITAS 1710612010 A 

351777 GEONETE FELIX DE GOUVEIA 14/0312012 NA 
350939 MARIANA CAROLINA OE SOUZA RIBEIRO 09/06/2010 A 

350897 GESLAINE SIQUEIRA DE SOUZA ONEVETCH 02/06/2010 
352952 MARILDA DA LUZ DOS SANTOS 12/0312014 A 

351896 GÉSSY RADAELE 2310412012 
253901 MARILENE ALVES DOS SANTOS DE LIMA 12/06/2002 NA 

350785 GICELE SUCHECKI 15/0412010 NA A A 
353097 MARILZA DA S ILVA LIMA SANTOS 18/0412014 NA 

349046 GICELE SUCHECKI 26/06/2006 NA A A 
350707 MARILZA SOARES LIMA 03/03/2010 

254801 GISELE MENDES 12/06/2002 
352953 MARIONILDA APARECIDA BARBOZA 12103/2014 

353076 GISLAINE MARQUES MAOALOSSO 14/04/2014 
351854 MARISA OE ARAUJO GIACDMEL 10/04/2012 

307701 GLEIDINALDA PAUUV DE ARAUJO 03/03/2004 
350719 MARISTELA ACEVEOO 15/03/2010 

253001 GLEIO!NALOA PAULIV OE ARAUJO 12106/2002 A 
351901 MARISTELA GONÇALINA CRUZ 23/04/2012 A A 

236601 IRACEMA FAGUNDES 8USULO 06/03/2002 A 
350880 MARISTELA RAMOS VASCONCELOS 01106/2010 NA A 

350708 IRAILDE ALVES DOS SANTOS 08/03/2010 
353074 MARTA BUDNIAK GROSKO 14104/2014 A 

353099 IRAILOE ALVES DOS SANTOS 17104/2014 
353046 MAYARA DOS SANTOS VERNICK AMARANTE 10104/2014 NA 

353038 MAYRA MALU OSIOWY W/TCEL 10/04/2014 A A 

35 1843 IVANI MIRANDA OE SOUZA 03/04/2012 A 348994 MILENE CHAIANA FAGUNDES 05/06/2006 A A G 

350755 IVONE MARIA SANTOS DA SILVA 05/04/2010 A \ 351773 MIRIAN RAMALHO SOBREIRA 14/03/2012 E 
353080 IVONETE SZNICER 15/04/2014 NA 

240301 JANE BIGASKI 18103/2002 
124401 NEIVA SOARES DA SILVA BARBOSA 05/04/2000 

351906 JANETE OAL PUPO 23/04/2012 
133501 NEUCI SAMPAIO OA SILVA KRUCHLAK 29/05/2000 

353104 JEICE FURQUIM DA ROSA OE SOUZA 17104/2014 
345996 NEUZA APARECIDA MAFRA SOUS 05/06/2006 

350778 NEUZA MARTA DUARTE GOMES 1210412010 

G 308301 JOCENEYA APARECIDA RIBAS CORDEIRO 03/0312004 131201 NILCEIA JACOB 15/0512000 L 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 113/2023 - ID 3945 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 05.916.640/0001-60; 
OBJETO: “Aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, ou suas organizações, destinados as Unidades de Ensino da Rede 
Pública Municipal de Fazenda Rio Grande, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação.” 
FISCAL : Ederson de Souza Felix, matrícula 352936; 
GESTORA: Rosana Senhuk, matrícula 353888; 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação: 25/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 141/2023; 
PROTOCOLO:44946/2023; 
VIGÊNCIA: vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,  
VALOR TOTAL: R$4.063.090,50 (Quatro milhões sessenta e três mil e noventa reais e 
cinquenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2023. 

Coordenação de Contratos 
 

 
 
 
 
 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 114/2023 - ID 3946 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUTOS DE HORTIFRUTIGRANJEIROS DE SÃO 
JOSE DOS PINHAIS-COOP HORT SÃO JOSÉ; 
CNPJ: 26.755.953/0001-53; 
OBJETO: “Aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, ou suas organizações, destinados as Unidades de Ensino da Rede 
Pública Municipal de Fazenda Rio Grande, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação.” 
FISCAL : Ederson de Souza Felix, matrícula 352936; 
GESTORA: Rosana Senhuk, matrícula 353888; 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação: 26/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 142/2023; 
PROTOCOLO:44958/2023; 
VIGÊNCIA: vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,  
VALOR TOTAL: R$594.756,90 (Quinhentos e noventa e quatro mil setecentos e cinqüenta e 
seis reais e noventa centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 02/08/2023. 

Coordenação de Contratos 
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353109 NILCELI MARCELA CAMARGO DE PAULA 23/0~/2014 A 

350800 NIVEA COELHO 26/04/2010 A 

350869 NOEMI GASSIANA DA SILVA DE SANTANA 31/05/2010 A 

353037 PATRICIA FERREIRA DE AZEVEDO MORAIS 10/04/2014 

353105 PAULA MICHELLE DA SILVA CAMPOS 17/04/2014 NA l 

353107 PAULA PEREIRA DOS SANTOS DE QUADRO 22/04/2014 NA A 

353101 PEDRO ELOI TAOAESKI 17/04/2014 

3530S9 PRISCILA ALINE BASTOS DE LIMA 10/04/2014 

350992 RAFAELA RODRIGUES CANEI 29/08/2010 

133 101 REG1ANE CL.AUDINO DA CUNHA KACZMAREK 02105/2000 

353060 REGIANE DAS GRACAS ALVES DA SILVA 10/0412014 NA A 

353065 ROCHELE SILVERIO LOPES DA SILVA 11/04/2014 

353045 ROSANA ANANIAS CORREA PEDROSO 10/0412014 

353044 ROSAN/\ DA SILVA ESTEVES 10/04/201'-

353066 ROSANGELA DA GRAÇAS ZANATTO 11104/2014 

353078 ROSANGELA LUCIO CORREIA DE MORAIS 14/0412014 

308701 ROSELI OE OLIVEIRA FERREIRA 09/03/2004 A 

351817 ROSELI PEREIRA DOS SANTOS LIMA 21103/2012 A 

351904 ROSILDA MATHIAS DE ALMEIDA 23/04/2012 NA NA 

134001 ROSILEI PINTO GARCIA DOS SANTOS 31/05/2000 A 

123801 ROSIMERY CORADIN 03/0412000 NA A 
137401 ROZELI OLIVEIRA OE AZEVEDO 2310512000 A 

349048 SALETE DE QUEIROZ SANTANA 26,'06/2006 A 

338201 SANDRA MARA MARQUES FIEDLER 28/06/2004 NA NA 

309001 SANDRA MARA RAMOS DOS SANTOS 11/032004 

351905 SILMARA APARECIDA MUCHAU 23/04/2012 

352956 SILMARA MÁRCIA DE BASTOS COSLOSKI 12/03/2014 

352930 SILMARA SANTOS JUSTINO 10/03/2014 

351890 SILVANA FATIMA SERANTOLA 18/04/2012 

350810 SILVANA HONÓRIO DE SOUZA JESUS 30/04/2010 

350987 SILVANA PACHECO 29106/2010 

348990 SILVANE APARECIDA DA SILVA 05/06/2006 

351823 SILVIA MACIEL MACHADO 21/03/2012 NA A 

327001 SIMON E ALZIRA MARQUES 06/05/2004 

350779 SIMONE FORBECI 12/04/2010 G 

350906 SIMONE OLIVEIRA DA SILVA 02/06/2010 

352929 SOELI MARQUES VERBANEK 10/03/2014 

352959 SUELEN JANINE RIBEIRO 13103/2014 

353106 SUELEN JAQUELINE DIBAS 22104/2014 

353121 TATIANE DE CASSIAALVES 29/04/2014 

350903 TATIANE PEREIRA MUNIZ 02/06/2010 

350813 TEREZINHA APARECIDA SANTOS OEL MOURO 05/05/2010 
350774 TEREZINHA RANGEL OE CARVALHO 14/04/2010 

350932 THAIS ADRIANE FIEDLER 07/06/2010 

350659 THAIS FATIMA DE MOURA DOS SANTOS 31/05/2010 
350943 TICIANE MARIA FERREIRA 14,'06/2010 

353081 VALDETE HORBUCH 15/04/2014 

350793 VANESSA LEMES 19/04/2010 
350958 VANIELE PEREIRA DE LIMA 17/06/2010 

348986 VERA LUCIA ABREU 05/0612006 
353153 VIRGILINA OE LIMA RAIMUNDO CESNIK 08/0512014 NA 

351778 VIVIANE AMOR!M DA FONSECA 14/03/2012 NA 

350967 VIVIANE OLIVEIRA SANrANA DE MORAES 18/06/2010 

353011 VIVIEN VIRIDIANE VlGNATTI MARTINS 24/03/2014 

NA cr/..._. 
----+----+-------+-----------t------+-----+-----+------+------aG ~"' 

350804 WILLIAM COELHO DE ARAUJO FAGUNDES 28/0412010 

335801 WILLIAN GASPAR 28/06/2004 NA 

307901 ZILOA DOS SANTOS 03/03/2004 
35 1816 ZULSARA OERBLI BUENO 21/03/2012 º® 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 64/2023
PROTOCOLO 67112/2022 - Processo Administrativo nº. 151/2023

Tipo: Menor Preço por Item

OBJETO: Aquisição de veículo Ambulância tipo B – Suporte Básico destinada à 
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  de  acordo  com  a  resolução  da  SESA-PR  n.º 
933/2021. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 14/08/2023 às 08:00h 

no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 28/08/2023 às 09:00h 

(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 11 de julho de 2023.

Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira 
Pregoeira Municipal

Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

Documento assinado digitalmente 
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l"!lf sus.&.;::..::. 
_ftf!J __ lho Municipal de SaúdeFazenda Rio Grande - P~ 

Fazenda Rio Grande, 18 de Julho de 2023 

Resolução 31/2023 

O Conselho Municipal de Saúde de Fazenda Rio Grande, no uso de suas 
deliberações legais que lhe confere a lei Municipal nº 985/2013 de 22 de Outubro 
de 2013, Resolução CNS 453 de 10 de Maio de 2012, e Regimento Interno deste 
Conselho, considerando a deliberação deste Conselho; 

Resolve: 

Art. 1ª- Considerando a apresentação feita na Reunião Ordinária de 18-7-2023, 
pelo Sr. Eliseu Marcolino o qual ocupa o cargo de presidente deste Conselho, 
comunicou que esta concorrendo a eleição para Conselheiro Tutelar; 

Art,2ª- Considera8do· que o Regimento Interno deste Conselho art.23ª Paragrafo 
Único define que o Conselheiro que estiver participando de pleito eleitoral deve se :• 
afastar; • 

Art. 3ª- Considerando a lei supra citada a Igreja Visão Missionária indica para 
ti~lar o Sr. Silvano Paixão de Melo; 

. Art- 4ª-Considerando as informações supra ciladas assume a Presidência do 
Conselho Municipal de Saúde a Sra. Rute Benhuka, a qual não houve manifestação 
contraria; 

Art. 5ª- Esta Resolução entra em vigór a paftir de sua publicação; 

Presidente · 
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